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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 

1967, para atualizar procedimentos de outorga de direitos minerários e de fiscalização 

comprobatória das atividades minerárias. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º A autorização de que trata o § 2º será dada por tempo 
determinado, não superior a dois anos, e se destina a atividades 
complementares à pesquisa mineral, sendo vedada a comercialização 
do minério em caráter regular.” 

“Art. 39. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

h) à disposição dos rejeitos e estéreis. 

“Art. 47 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º Para o aproveitamento, pelo concessionário de lavra, de 
substâncias referidas no item IV, deste artigo, será necessário 
aditamento ao seu título de lavra. 

§ 2º A contagem do prazo previsto no inciso I será interrompida para 
cumprimento de exigências relativas ao processo de licenciamento 
ambiental do empreendimento minerário.” 

“Art. 50 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º As informações constantes do relatório anual ficam sujeitas a 
verificação por auditoria do poder concedente, a ser realizada pelo 
menos a cada três anos, na forma do regulamento. 

§ 2º A segurança e estabilidade de estruturas geotécnicas serão objeto 
de procedimentos específicos de avaliação e fiscalização.” 

“Art. 82-A. Ficam reservadas para adjudicação mediante leilão as 
áreas: 

I – desoneradas nos termos do art. 26, quando assim dispuser o 
despacho correspondente; 

II – colocadas em disponibilidade, nos termos do art. 32; 

III – situadas em zona declarada Reserva Nacional, mesmo se 
destinadas à exploração de substância mineral distinta daquela que 
seja objeto de reserva. 

§ 1º A área será adjudicada à empresa ou consórcio qualificado que 
oferecer as melhores condições de técnica e preço, nos termos do 
edital. 
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§ 2º Poderão ser impostas condições de compensação financeira, 
preservação ambiental e segurança adicionais às previstas na 
legislação. 

§ 3º No caso de substância mineral sujeita a licenciamento ambiental 
simplificado, na forma do regulamento ou lei específica, poderá ser 
adotada a modalidade de pregão”. 

Art. 3º Fica revogado o § 2º do art. 32 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de 

fevereiro de 1967. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O setor minerário, em que pese sua importância para a economia 

brasileira, convive com uma legislação que não oferece à sociedade as garantias 

indispensáveis a uma atividade que convive com elevados riscos.  

O processo de outorga de direitos minerários é marcado por elevado 

grau de discricionariedade e de garantia de direitos com critérios pouco transparentes. 

A prática de atendimento baseada na mera preferência ao primeiro solicitante, 

decorrente do escasso conhecimento do subsolo que ainda prevalece em nosso país, 

resulta em uma persistente falta de seleção técnica dos programas de exploração 

mineral.  

Essas concessões e permissões não são acompanhadas a contento, 

em decorrência do esvaziamento das entidades fiscalizatórias, em especial a Agência 

Nacional de Mineração – ANM, que enfrenta, desde sua criação, um processo de 

sucateamento de seus quadros de pessoal e de seu patrimônio de conhecimento e de 

recursos operacionais. As obrigações do minerador, no sentido de informar suas 

atividades ao poder concedente e sujeitar-se a avaliações periódicas, tornaram-se 

meras imposições burocráticas.  

Outro agravante decorre da combinação entre a extrema 

agressividade com que se conduzem atividades de garimpo sem permissão, inclusive 

em áreas de reservas indígenas e de proteção ambiental, e a falta de fiscalização 

nessas áreas. São recorrentes os episódios de invasões de terras e de confronto, por 

vezes sangrento, entre garimpeiros e comunidades tradicionais. 

A precariedade da fiscalização revela-se, também, nas atividades de 

mineração industrial. Os trágicos episódios de Mariana e Brumadinho, em Minas 
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Gerais, somam-se a dezenas de outros envolvendo deslizamentos em cavas, 

rompimentos de barragens e outros incidentes que resultam em perdas humanas e 

financeiras e em destruição em grande escala de ambientes ecológicos. Não se pode 

omitir ou minimizar a responsabilidade do empreendedor, seja por imperícia, seja por 

omissão, mas a precariedade da fiscalização certamente contribui para o 

agravamento dos efeitos dessas ocorrências.  

Diante desse quadro, a necessidade de atualização regulatória é um 

aspecto que podemos enfrentar de imediato, promovendo ajustes no Código de 

Mineração que propiciem maior segurança à atividade minerária. 

Norteado por tal preocupação, ofereço a meus Pares este texto, que 

busca atualizar, em aspectos pontuais de maior relevância, as práticas regulatórias 

correntes. E, em vista da relevância da matéria, espero contar com o apoio dos ilustres 

Parlamentares à sua discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2020. 
 

Deputado ISNALDO BULHÕES JR. 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 

País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 
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Planejamento e Coordenação Econômica,  

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PESQUISA MINERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A autorização de pesquisa será conferida nas seguintes condições, além das 

demais constantes deste Código:  

I - o título poderá ser objeto de cessão ou transferência, desde que o cessionário 

satisfaça os requisitos legais exigidos. Os atos de cessão e transferência só terão validade depois 

de devidamente averbados no DNPM;  

II - é admitida a renúncia à autorização, sem prejuízo do cumprimento, pelo titular, 

das obrigações decorrentes deste Código, observado o disposto no inciso V deste artigo, parte 

final, tornando-se operante o efeito da extinção do título autorizativo na data da protocolização 

do instrumento de renúncia, com a desoneração da área, na forma do art. 26 deste Código;  

III - o prazo de validade da autorização não será inferior a um ano, nem superior a 

três anos, a critério do DNPM, consideradas as características especiais da situação da área e 

da pesquisa mineral objetivada, admitida a sua prorrogação, sob as seguintes condições:  

a) a prorrogação poderá ser concedida, tendo por base a avaliação do 

desenvolvimento dos trabalhos, conforme critérios estabelecidos em portaria do Diretor-Geral 

do DNPM;   

b) a prorrogação deverá ser requerida até sessenta dias antes de expirar-se o prazo 

da autorização vigente, devendo o competente requerimento ser instruído com um relatório dos 

trabalhos efetuados e justificativa do prosseguimento da pesquisa;   

c) a prorrogação independe da expedição de novo alvará, contando-se o respectivo 

prazo a partir da data da publicação, no Diário Oficial da União, do despacho que a deferir;   

IV - o titular da autorização responde, com exclusividade, pelos danos causados a 

terceiros, direta ou indiretamente decorrentes dos trabalhos de pesquisa;  

V - o titular da autorização fica obrigado a realizar os respectivos trabalhos de 

pesquisa, devendo submeter à aprovação do DNPM, dentro do prazo de vigência do alvará, ou 

de sua renovação, relatório circunstanciado dos trabalhos, contendo os estudos geológicos e 

tecnológicos quantificativos da jazida e demonstrativos da exeqüibilidade técnico-econômica 

da lavra, elaborado sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado. 

Excepcionalmente, poderá ser dispensada a apresentação do relatório, na hipótese de renúncia 

à autorização de que trata o inciso II deste artigo, conforme critérios fixados em portaria do 

Diretor-Geral do DNPM, caso em que não se aplicará o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 1º A não apresentação do relatório referido no inciso V deste artigo sujeita o titular 

à sanção de multa, calculada à razão de uma UFIR por hectare da área outorgada para pesquisa.  

§ 2º É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias minerais em área 

titulada, antes da outorga da concessão de lavra, mediante prévia autorização do DNPM, 

observada a legislação ambiental pertinente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 

14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 23. Os estudos referidos no inciso V do art. 22 concluirão pela:  

I - exeqüibilidade técnico-econômica da lavra;  

II - inexistência de jazida;  

III - inexeqüibilidade técnico-econômica da lavra em face da presença de fatores 

conjunturais adversos, tais como:  

a) inexistência de tecnologia adequada ao aproveitamento econômico da substância 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
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mineral;   

b) inexistência de mercado interno ou externo para a substância mineral. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 24. A retificação de alvará de pesquisa, a ser efetivada mediante despacho 

publicado no Diário Oficial da União, não acarreta modificação no prazo original, salvo se, a 

juízo do DNPM, houver alteração significativa no polígono delimitador da área. . (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata a parte final do caput deste artigo, será 

expedido alvará retificador, contando-se o prazo de validade da autorização a partir da data da 

publicação, no Diário Oficial da União, do novo título. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 25. As autorizações de pesquisa ficam adstritas às áreas máximas que forem 

fixadas em Portaria do Diretor-Geral do DNPM. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.314, 

de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 26. A área desonerada por publicação de despacho no Diário Oficial da União 

ficará disponível pelo prazo de sessenta dias, para fins de pesquisa ou lavra, conforme dispuser 

portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia.  

§ 1º Salvo quando dispuser diversamente o despacho respectivo, a área desonerada 

na forma deste artigo ficará disponível para pesquisa.  

§ 2º O Diretor-Geral do DNPM poderá estabelecer critérios e condições específicos 

a serem atendidos pelos interessados no processo de habilitação às áreas disponíveis nos termos 

deste artigo.  

§ 3º Decorrido o prazo fixado neste artigo, sem que tenha havido pretendentes, a 

área estará livre para fins de aplicação do direito de prioridade de que trata a alínea a do art. 11.  

§ 4º As vistorias realizadas pelo DNPM, no exercício da fiscalização dos trabalhos 

de pesquisa e lavra de que trata este Código, serão custeadas pelos respectivos interessados, na 

forma do que dispuser portaria do Diretor-Geral da referida autarquia. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos 

respectivos, e também as obras e serviços auxiliares necessários, em terrenos de domínio 

público ou particular, abrangidos pelas áreas a pesquisar, desde que pague aos respectivos 

proprietários ou posseiros uma renda pela ocupação dos terrenos e uma indenização pelos danos 

e prejuízos que possam ser causados pelos trabalhos de pesquisa, observadas as seguintes 

regras:  

I - A renda não poderá exceder ao montante do rendimento líquido máximo da 

propriedade, referido à extensão da área a ser realmente ocupada.  

II - A indenização por danos causados não poderá exceder o valor venal da 

propriedade na extensão da área efetivamente ocupada pelos trabalhos de pesquisa, salvo no 

caso previsto no inciso seguinte.  

III - Quando os danos forem de molde a inutilizar para fins agrícolas e pastorís toda 

a propriedade em que estiver encravada a área necessária aos trabalhos de pesquisa, a 

indenização correspondente a tais danos poderá atingir o valor venal máximo de toda a 

propriedade.  

IV - Os valores venais a que se referem os incisos II e III serão obtidos por 

comparação com valores venais de propriedade da mesma espécie, na mesma região.  

V - No caso de terrenos públicos, é dispensado o pagamento da renda, ficando o 

titular da pesquisa sujeito apenas ao pagamento relativo a danos e prejuízos.  

VI - Se o titular do Alvará de Pesquisa, até a data da transcrição do título de 

autorização, não juntar ao respectivo processo prova de acordo com os proprietários ou 

posseiros do solo acerca da renda e indenização de que trata este artigo, o Diretor-Geral do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9314-14-novembro-1996-349073-norma-pl.html
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D.N.P.M., dentro de 3 (três) dias dessa data, enviará ao Juiz de Direito da Comarca onde estiver 

situada a jazida, cópia do referido título.  

VII - Dentro de 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento desta comunicação, 

o Juiz mandará proceder à avaliação da renda e dos danos e prejuízos a que se refere este artigo, 

na forma prescrita no Código de Processo Civil.  

VIII - O Promotor de Justiça da Comarca será citado para os termos da ação, como 

representante da União.  

IX - A avaliação será julgada pelo Juiz no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do despacho a que se refere o inciso VII, não tendo feito suspensivo os recursos 

que forem apresentados.  

X - As despesas judiciais com o processo de avaliação serão pagas pelo titular da 

autorização de pesquisa.  

XI - Julgada a avaliação, o Juiz, dentro de 8 (oito) dias, intimará o titular a depositar 

quantia correspondente ao valor da renda de 2 (dois) anos e a caução para pagamento da 

indenização.  

XII - Feitos esses depósitos o Juiz dentro de 8 (oito) dias, intimará os proprietários 

ou posseiros do solo a permitirem os trabalhos de pesquisa, comunicará seu despacho ao 

Diretor-Geral do D.N.P.M. e, mediante requerimento do titular da Pesquisa, às autoridades 

policiais locais, para garantirem a execução dos trabalhos.  

XIII - Se o prazo da pesquisa for prorrogado, o Diretor-Geral do DNPM o 

comunicará ao Juiz, no prazo e condições indicadas no incisos VI deste artigo.  

XIV - Dentro de 8 (oito) dias do recebimento da comunicação a que se refere o 

inciso anterior, o Juiz intimará o titular da pesquisa a depositar nova quantia correspondente ao 

valor da renda relativa ao prazo de prorrogação.  

XV - Feito esse depósito, o Juiz intimará os proprietários ou posseiros do solo, 

dentro de 8 (oito) dias, a permitirem a continuação dos trabalhos de pesquisa no prazo da 

prorrogação, e comunicará seu despacho ao Diretor-Geral do D.N.P.M. e às autoridades locais.  

XVI - Concluídos os trabalhos de pesquisa, o titular da respectiva autorização e o 

Diretor-Geral do DNPM comunicarão o fato ao Juiz, a fim de ser encerrada a ação judicial 

referente ao pagamento das indenizações e da renda.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Findo o prazo do artigo anterior, sem que o titular, ou seu sucessor, haja 

requerido concessão da lavra, caducará seu direito, cabendo ao Diretor-Geral do Departamento 

Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante Edital publicado no Diário Oficial da 

União, declarar a disponibilidade da jazida pesquisada, para fins de requerimento da concessão 

da lavra.  

§ 1º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelos 

requerentes da concessão de lavra, consoante as peculiaridades de cada caso.  

§ 2º Para determinação da prioridade à outorga da concessão de lavra, serão, 

conjuntamente, apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo que for 

convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o pretendente 

que a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - melhor atender aos 

interesses específicos do setor minerário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.403, de 

15/12/1976) 

Art. 33. Para um conjunto de autorizações de pesquisa da mesma substância mineral 

em áreas contíguas, ou próximas, o titular ou titulares, das autorizações, poderão, a critério do 

D.N.P.M., apresentar um plano único de pesquisa e também um só Relatório dos trabalhos 

executados, abrangendo todo o conjunto.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6403-15-dezembro-1976-357155-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6403-15-dezembro-1976-357155-norma-pl.html
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DA LAVRA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. O plano de aproveitamento econômico da jazida será apresentado em duas 

vias e constará de:  

I - Memorial explicativo;  

II - Projetos ou anteprojetos referentes;  

a) ao método de mineração a ser adotado, fazendo referência à escala de produção 

prevista inicialmente e à sua projeção;   

b) à iluminação, ventilação, transporte, sinalização e segurança do trabalho, quando 

se tratar de lavra subterrânea;   

c) ao transporte na superfície e ao beneficiamento e aglomeração do minério;   

d) às instalações de energia, de abastecimento de água e condicionamento de ar;   

e) à higiene da mina e dos respectivos trabalhos;   

f) às moradias e suas condições de habitabilidade para todos os que residem no local 

da mineração;   

g) às instalações de captação e proteção das fontes, adução, distribuição e utilização 

da água, para as jazidas da Classe VIII.   

Art. 40. O dimensionamento das instalações e equipamentos previstos no plano de 

aproveitamento econômico da jazida, deverá ser condizente com a produção justificada no 

Memorial Explicativo, e apresentar previsão das ampliações futuras.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das condições gerais que 

constam deste Código, ainda, às seguintes, sob pena de sanções previstas no Capítulo V;  

I - Iniciar os trabalhos previstos no plano de lavra, dentro do prazo de 6 (seis) meses, 

contados da data da publicação do Decreto de Concessão no Diário Oficial da União, salvo 

motivo de força maior, a juízo do DNPM.  

II - Lavrar a jazida de acordo com o plano de lavra aprovado pelo D.N.P.M., e cuja 

segunda via, devidamente autenticada, deverá ser mantida no local da mina.  

III - Extrair somente as substâncias minerais indicadas no Decreto de Concessão.  

IV - Comunicar imediatamente ao D.N.P.M. o descobrimento de qualquer outra 

substância mineral não incluída no Decreto de Concessão.  

V - Executar os trabalhos de mineração com observância das normas 

regulamentares.  

VI - Confiar, obrigatoriamente, a direção dos trabalhos de lavra a técnico 

legalmente habilitado ao exercício da profissão.  

VII - Não dificultar ou impossibilitar, por lavra ambiciosa, o aproveitamento 

ulterior da jazida.  

VIII - Responder pelos danos e prejuízos a terceiros, que resultarem, direta ou 

indiretamente, da lavra.  

IX - Promover a segurança e a salubridade das habitações existentes no local.  

X - Evitar o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos 

aos vizinhos.  

XI - Evitar poluição do ar, ou da água, que possa resultar, dos trabalhos de 

mineração.  

XII - Proteger e conservar as Fontes, bem como utilizar as águas segundo os 

preceitos técnicos, quando se tratar de lavra de jazida da Classe VIII.  

XIII - Tomar as providências indicadas pela fiscalização dos órgãos federais.  

XIV - Não suspender os trabalhos de lavra, sem prévia comunicação ao D.N.P.M.  

XV - Manter a mina em bom estado no caso de suspensão temporária dos trabalhos 

de lavra, de modo a permitir a retomada das operações.  
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XVI - Apresentar ao Departamento Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M - até 

o dia 15 (quinze) de março de cada ano, relatório das atividades realizadas no ano anterior. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 6.403, de 15/12/1976) 

Parágrafo único. Para o aproveitamento, pelo concessionário de lavra, de 

substâncias referidas no item IV, deste artigo, será necessário aditamento ao seu título de lavra.  

Art. 48. Considera-se ambiciosa, a lavra conduzida sem observância do plano pré-

estabelecido, ou efetuada de modo a impossibilitar o ulterior aproveitamento econômico da 

jazida.  

Art. 49. Os trabalhos de lavra, uma vez iniciados, não poderão ser interrompidos 

por mais de 6 (seis) meses consecutivos, salvo motivo comprovado de força maior.  

Art. 50. O Relatório Anual das atividades realizadas no ano anterior deverá conter, 

entre outros, dados sobre os seguintes tópicos:  

I - Método de lavra, transporte e distribuição no mercado consumidor, das 

substâncias minerais extraídas.  

II - Modificações verificadas nas reservas, características das substâncias minerais 

produzidas, inclusive o teor mínimo economicamente compensador e a relação observada entre 

a substância útil e o estéril.  

III - Quadro mensal, em que figurem, pelo menos, os elementos de: produção, 

estoque, preço médio de venda, destino do produto bruto e do beneficiado, recolhimento do 

Imposto Único e o pagamento do Dízimo do proprietário.  

IV - Número de trabalhadores da mina e do beneficiamento.  

V - Investimentos feitos na mina nos trabalhos de pesquisa.  

VI - Balanço anual da Empresa.  

Art. 51. Quando o melhor conhecimento da jazida obtido durante os trabalhos de 

lavra, justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico, ou as condições do mercado 

exigirem modificações na escala de produção, deverá o concessionário propor as necessárias 

alterações ao D.N.P.M., para exame e eventual provação do novo plano.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

(Primitivo Capítulo VIII renumerado pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996 ,  em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 82. (Primitivo  art. 83 renumerado pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/3/1967 e 

revogado  pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 83. Aplica-se à propriedade mineral o direito comum, salvo as restrições 

impostas neste Código. (Primitivo art. 84 renumerado pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/3/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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